[image: ]

PROJETO DE LEI Nº 09/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Instituí o Dia Municipal dos Desbravadores e dá outras providências.


Art. 1° - Fica instituído o “Dia Municipal dos Desbravadores” a ser celebrado atualmente no dia 18 de setembro.

 	Art. 2º - O Dia Municipal dos Desbravadores tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho social realizado pelo Clube dos Desbravadores, que visa promover o desenvolvimento físico, mental, espiritual e social de crianças e adolescentes, contribuindo para a formação de cidadãos conscientes e participativos.

	Art. 3º - As comemorações alusivas ao Dia Municipal dos Desbravadores poderão contar com a participação das entidades públicas e privadas, além da promoção de eventos educativos, culturais e recreativos voltados para o desenvolvimento dos jovens, sempre em consonância com os valores de cidadania e preservação ambiental.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	Busca-se com a presente iniciativa buscar reconhecer as atividades desenvolvidas pelos Desbravadores em nosso Município, como bem diz o próprio texto legal, dando-lhes reconhecimento oficial no âmbito do Calendário Oficial do Município.

	Comendador Levy Gasparian, em 27 de maio de 2026.


Diego Simões de Lima Salgado
Vereador
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